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LEI N9 648, IE 31 DÉ IEz:eMBR:) IE 1982 •

."Concedeperpetuidade à: sepultura onde se'aChaní .
inumadosos restos m::>rt.us de ANlOOO M!\RrOO:'

LIA"K) 00 NASCDoEm'O" •

A CÂMARA MlN.[CIPAL IE NJW\ lGUl\ÇÇU,

POR SEU> REPRESENrANTES IEGAIS ~ E EU 'SAN-:

CI<N:l A SEGtJIN1'E LEI:

Art. 19 - Fiqa. oonoedidaperpetui~
de à sepultura n9 347,~a "A",·do.Cemitério
de Austin, oOOese achaminUll'adosOs :rest:CsIIIO!:

tais de ANl'CN.I;o ~ 00 N1lSc:nefro.

Art.· 29 - A famIl1a de 1lNiQtto ~ ..

MILl1\N).oo N1lSCIMENro ficam aiIida assegura~' /
·todos os direitos decorrentes da perpetuidade de
que trata o artigo precedente.

Art. 39 - Esta lei entrará em.vigqr
na data de sua PJbl1CêiÇão.

Art. 4<;>- Revogam-seas disposições
emcontrário.

PREFEITURA l-urrCIPAL IE OOVA IGWÇJ.

31 DE IEZE2'BOO DE 1982. ,.
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